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~REF.:   PROJETO  DE  LEI     052/95

"Declara   de  Utilidade  Publica  Municipal
o    'Movimento   Comunitár.io   São   José',   com
sede   nesta  cidade" .

Senhor  Presidente:

os  Vereadores   abaixo-assinados,   membros   da  Comissão   de

:::àã:::::,e::Ê::ç:  :e::::::op:::::i:de  posse  do  projeto  de  Lei  em
iQ)-     Pretende    o    Vereador    José    de    Pauia    Sobrinho,

g::unsietjáarigecslaaorad.oos:ç,utci.lmid::àepúnbelsitcaacMiudnaidcei,pa:iocoá:::::â:::
com   a   Lei   nQ   957,    de   11   de   abril   de   1973;

2Q)-    Junta    para    tanto,    os    documentos    exigidos    pela
legislaçao   vigente   e    larga   justif icativa   onde   enaltece   os   tra-
balhos  prestados  pela  entidade;

3Q)-A  matéria   se  enquadra  na   iegisiação  vígente.

Assim  sendo,   somos   de  parecer   favorávei   à  aprovaçao.
É   o   quÊ   nos   parece,    S.M.J.
COMISSAO   DE   LEGISLAÇAO,    JUSTIÇA   E   REDAÇÃO   FINAL:
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